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ESTAUO U.«J iUATOGltOSSO 

L E I !lQ 623, de 26 de outubro de 1 953. 

Àutoriza o Poder Executivo a premo 
ver o arrendr.nento dos ed1f!Clo~S propriedad'e 
do Estado, em que funcionam o G E HOTEL DE 
HATO GROSSO e o CINE TEATRO CUI' • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • 
, 

FAÇO saber que a ~s"embleia Lecislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Le1: 

Artigo lQ - ~ o Poder ~xecutivo autorizado a prom2 
ver o arrendamento do edif!cio, propriedade do E~~tado, em q~e func1"g 
na o G!i.tJIDE HOTEL 114TO GROSSO, mediante abertura de concorrenc1a P.E. 
blica por edital de sessenta dias. 

§ Único 
, , 

- O contrato de arrendr.mento obedecera as 
condições. seguintos. 

a) - o 
. , 

prazo do c.ontrato nao excedera .de 
C111CO anos; 

b) - o arrendatário se obriga a fornecer no 
estê.belccine~lto, alir.:.entação sadia, variada e abundante, elaborada 
por. empregados capazes; 

c) - a instalar nos aposentos campe.inhas .2 • , . 
letricas e telefones; 

d) - a lns~àlar ~otor para a iluminação p8~ 
ticular do estnbelec1:tlento e elevac-ao de agua aos andares su:oeriores; 

e) - a dié.ria de hospedagem não sere. supe 
rior a ~ 140,00; -

f) - a manter na Portaria Livro de Reclama-..... '" ,. çoes, a disposi0ao dos hospedes; 
~ g) - li assinar carga dos móveis e utens1 

li05 n~rtei1C!,.ntGS ao Estado; -
. h) - a conservação do edifício e seus pe~ 

tendes correrá por conta exclus~va do arrendatário; ,. 
. , 1) - alem d. flscal1zaçao exercida pela Sau 

de Publt9a, l'l!l flfficionro-io design~do reI o Secretário das li'!nanças -; 
promovera toclos os meses etl dia nao llPf!Visto, a fiscnlizaçao do cum 
::"r1il1ento do contrato; .. _ ,. 

j) - o preço do arrendru:lento sera por 'luan 
tia supe;:1or a..,CS 16 000,00 mensais, paga no 'i'esouro do Estado ate õ 
dia 5 apos o mes vencido; 

k) - o contrato estabelterá os casos de mul 
tas, rescisão e reversão, esta e1'1 rerfeito estado de conservaçw 
e sem ônus para o :G;;;;tf\00, das instalações declaradas nas letras c e 
d --' Art1(;o 2Q - 9 arrendatário explorará a.inda o servi 
çõ da Bar , no compcrtin;ento proprio, !!lIOntido nas devidas condiçOOS 
de hie'ene e co!lfortQ. 

, .nrt1go 3t: - Também P9r 5 anos e mediante concorrên 
cla publica com edital de 30 diasl sara arrendado e pare. o mesmo fiiii, 
a r~rte térrev en que funciona o cr:.rE 'm.ri.'l'RO CUL~Á. 
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Artigo"4Q -'O arrendatariQ obrig,.-se a conser,!açao, por 

sua conta da parte arr~ada do edificio, moveis e utensilios, e 
a promove~ a proje~ão diaria de films nacionais e estrangeiros, pe~ 
feitos e consideraGos d~ boa cateeorla. 

§ lQ - O concorrente ~roporá o número ~~ sessões / 
semanais, inclusive as populare~ e O preço para os bllhejltes de e,n 
trada, exclu1da a selagem1 que e ac;esc1da na, venda; 

, § ZQ - u arrendatario dotara o es"abelecimento de 
luz própria, revertendo o conjunto"sem ônus, vara o Estado; 

§ 3Q - O arrenda"ario mantera em perfeito estado 
de funcionan1ento~ o aparelho <,::x1stente de ar refrigerado; , 

ã ~Q - O preço mensal do arrendamento,sera da quan 
t*a sup\1rior a ~~ 20 000,00 paga no Tesouro do Estado ate o dia 5 i 
pos o mes vencido. 

Art " igo 5Q - Ao arrendatario cabera manter 
decência no interior do estabelecimento não permitindo 
liberdade principalmente por parte de menores. 

a ordem 
excesso 

e a 
de 

Artigo 6Q - O arrendatário quando diverge~te das Emprê 
sas Teatrais_Que pracJ;ra/iLUtS CaDital, relativamente as ,condi~oes 
para as 1'o/lçoes nO ~;j~ :J:Ei!.TRo CUlAEA. submeter-se-a a conciliaçao / 
do Secretario do Interoor, Justiça e fazenda. 

Artigo 7Q - O Govêrno exercerá a fiscalização do contr~ 
to mediante af> prescriçÕbS do m~smo Secretário mencionado no artigo 
anterj,or. 

_Artigo BQ - A presente l~i entrará e~ vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

, , , 
Palacio Alencastro, em Cuiaba, 26 de outubro de 1953, 

13ZQ da Independência e 65Q da República • 
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